
PORTAR|A Ncígíí(   
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

Dispõe sobre designação 
secretariar e assessorar a Comissão Parlamentar de 
Inquérito - CPI, criada nos termos do Requerimento n° 
387/2018, de 10 de julho de 2018. 

, DE 3 DE AGOSTO DE 2018. 

de servidores para 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais, no uso de 
atribuição legal que lhe confere o artigo 73, inciso XXXV, c/c art. 135 da Resolução 
Legislativa n° 543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear a servidora Patrícia Ferreira Soares Mendes, para secretariar os 
trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito, o servidor Antônio Rodrigues 
Monteiro, para servir de oficial da Comissão Parlamentar de Inquérito e o servidor 
Marcos Gonçalves Braga, para assessorar juridicamente a Comissão Parlamentar de 
inquérito constituída por força e para o fim a que se refere a Portaria n° 2812 de 3 de 
agosto de 2018. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Paracatu - Minas Gerais, 3 de Agosto de 2018, 
aos 219 anos de sua emancipação e aos 195 anos da Independência do Brasil. 

/ ,r/“TÍÊREAÉOR RAGOS OLIVEIRA 
Presidente 

 p     Éiíríí PARACATU  Úâíüiai e publicado 
no para:: s::¡ilpaiacatuxnglegizr 

x 

. z: '<'; 
'/ 
4:   

'O *ÍÀPàÉVIDQR ReéíPoNsAx/EL 
ez* 

DE PARACATU 
_ os 

\ publicado através de afixação l¡ 

 l 

É ü CÂMARA MUN|ClPAL 

quadros-ie  °' 
ãmffãiirtrgiãaoeárt_ 19s da LoMP. Beda9ã° on r e oo . dad¡ pci; among¡ 99 28/ 2 

»a f' SERV! /REsPoNsAVEL . 

Praça Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-000 - Fone.: (38) 3672.3003 
Portal: wwwparacatumgiegbr - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br 


